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TERMO DE INEXIGIBILIDADE

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

* 1 ri I

’’■‘v o/

Praça João Gonçalves de Quei^, s/n’, Centro, CEP 45 665 000 Arataca-Bahia



OBJETO:

DADOS BANCÁRIOS

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

BANCO N9; BRADESCO
AGÊNCIA: 2293
CONTA CORRENTE n* 27631-6

__________________ DADOS DA EMPRESA QUE DETÉM A EXCLUSIVIDADE 
RAZÃO SOCIAL: K S PRODUÇÕES LTDa’
CNPJ: 53.988.921/0001-70
ENDEREÇO: Rua do Norte, 49, Centro - São Luís - Maranhão.
CEP: 65.026-135 '

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NB 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 124/2025

VALOR GLOBAL:
DATA:

_____________________________ DADOS DO EMPRESÁRIO______________
REPRESENTANTE LEGAL: Ediclécia do Nascimento Souza
CPF/MF N2 007.504.724-13
CNH n2 06255957400 DETRAN - MA.
ENDEREÇO- Rua Oito, 809, Vila Sarney Filho I, São José de Ribamar - Maranhão.
CEP: 65.110-000 __________________________________

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATAÇÃO DA CANTORA "KLESSINHA", PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DO PEDRÃO DE 

ANURI.
Data da Apresentação: 26/07/2025.
Horário: A combinar.
Duração do Show: 1:30 Minutos. _

cy’' 
antigas enquanto adapta novos elementos. Elas são a expressão da alma do povo brasileiro, emf

CONTRATAÇÃO DA CANTORA "KLESSINHA", PARA APRESENTAÇÃO NOS 
FESTEJOS DO "PEDRÃO DE ANURI". ______________________
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).____________________________
15 de julho de 2025._______ ' ______ ________________ _ ____________

_______________________ JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO_______

O município necessita comemorar os festejos do Pedrão de Anuri.

Com suas fogueiras, bandeirinhas e estandartes, comidas e danças típicas, as festas juninas não 
são apenas celebrações: elas são uma expressão profunda do folclore brasileiro, que reflete a 
miscigenação cultural do país. Elas permitem a preservação de tradições musicais, culinárias e de 
dança que são passadas de geração em geração. Além disso, reforçam a identidade cultural 
brasileira e promovem o encontro de pessoas de diferentes idades e classes sociais.

A importância dessas festas para o folclore brasileiro transcende a celebração religiosa, ao se 
tornar uma manifestação vibrante da diversidade cultural do Brasil, que preserva tradições

uma celebração de vida, fé e comunidade.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 . Arataca-Bahiã
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São Pedro

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nu, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Na sequência, vem São Pedro, um dos doze apóstolos escolhidos por Cristo. O seu dia é festejado 
em 29 de junho. Na verdade, essa data é dedicada tanto a São Pedro quanto a São Paulo de 
Tarso, pois ela foi eleita para relembrar o martírio de ambos, em Roma, já que foram sacrificados 
por defenderem a religião cristã.

Celebrado no dia 29 de junho, São Pedro é reconhecido como o guardião das portas do céu, além 
de padroeiro dos pescadores. As festas de São Pedro fecham o ciclo das Festas Juninas e são 
muito comuns em comunidades litorâneas. Essas celebrações incluem procissões marítimas e 
terrestres, em que os devotos pedem proteção e bênçãos para a pesca e a vida no mar.

Todos os elementos das crendices e superstições relacionadas com o clima das festas juninas 
estão atrelados à devoção desses santos. A fogueira de São João, por exemplo, remete à história 
da mãe de João Batista, que, para avisar Maria, mãe de Jesus, do nascimento de João, teria feito 
uma enorme fogueira.

Outro ponto importante para se compreender as Festas Juninas do Brasil é o fato de elas serem 
expressões da cultura popular rural. É sabido que o Brasil foi por muitos séculos eminentemente 
rural, tanto na época colonial quanto após a Independência. A formação da população brasileira, 
sobretudo nos sertões distantes do litoral, ocorreu pela formação de clãs rurais e pelas relações 
de compadrio (relações entre compadres) que ligavam um clã a outro.

O primeiro desses santos é Santo Antônio de Rádua, cuja morte ocorreu nessa cidade, em 13 de 
junho de 1231. Esse dia é o primeiro'a ser celebrado nas Festas Juninas. Santo Antônio é tido 
como santo familiar, protetor do lar e também ganhou a fama de "santo casamenteiro".

Já a quadrilha é um tipo de bailado que veio da França para o Brasil, na virada do século 18 para o 
19. Nessa dança estão presentes alguns ícones da sociedade rural patriarcal que se formou no 
Brasil e sua origem remonta a Paris do século 18. A chamada quadrille era uma espécie de 
contradança (contredanse française) de dança campestre, rural, que se ajustou bem à tradição 
sertaneja caipira do centro-sul do país. A origem francesa desse bailado pode ser percebida em 
algumas expressões típicas, como anarriê (de anarriè, que significa "para trás"), balancê (de 
balancet, que significa balanceio, giro) e changê (de changé, que significa mudar, trocar de par).

O segundo, na ordem das festas, é São João Batista, cujo dia é festejado em 24 de junho. João 
Batista era contemporâneo de Jesus Cristo e foi o responsável pela anunciação de sua vinda ao 
mundo. Não se sabe a data de seu nascimento. O dia 24 lhe foi atribuído pela tradição católica 
porque era geralmente nesse dia que se prestava culto ao deus Adônis, na Roma Antiga. A figura 
de João Batista substituiu a de Adônis.

PODER EXECUTIVO
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As festas juninas, como o próprio nome indica, são comemoradas no mês de junho e têm uma 
relação direta com o catolicismo popular, que foi herdado pelo Brasil da tradição portuguesa. 
Cada dia de comemoração das Festas Juninas está relacionado com um santo católico.

As comidas típicas, por sua vez, relacionam-se com o tempo de colheita e com um dos principais 
alimentos cultivados no interior do Brasil, o milho, mas também estão presentes derivados do 
leite, batata e mandioca. Entre as comidas típicas principais, estão pipoca, bolo de milho verde, 
arroz-doce, biscoito de polvilho, canjica, milho cozido, batata-doce e mandioca assadas na

____________________________________________________________________________________



São vários os símbolos dessa festa, mas os mais importantes são:

Os fogos de artifício são usados para espantar os sentimentos ruins, os maus espíritos.

A quadrilha é uma forma de agradecimento pelas boas colheitas, feita aos santos juninos.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

A festa junina ainda é conhecida popularmente por seu caráter alegre, com brincadeiras, comidas 
típicas, simpatias, etc. Além desses, os santos que são homenageados no mês de junho também 
dão significado ao festejo.

Os balões foram criados para lembrar as pessoas do início da festa. Porém, essa prática deu início 
a grandes incêndios, e passou a ser proibida. Hoje existe uma lei que proíbe o uso dos mesmos, a 
fim de evitar maiores acidentes.

As bandeiras dos santos também costumam ser lavadas, mergulhadas em um lago, riacho ou 
mesmo numa bacia, para que as pessoas se molhem com essa água, podendo se purificar.

E, com o objetivo de instituir o Processo Administrativo que visa à expedição do Ato de 
Inexigibilidade de Licitação, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
o Exercício de 2025, para assegurar o pagamento das obrigações, com base no oficio expedido

A fogueira - criada desde os tempos mais antigos para agradecer pela fertilização da terra e pelas 
fartas colheitas. Além disso, por manifestar tanto o bem quanto o mau; o bem por representar a 
criação, a luz, e o mau por ser um elemento destruidor. Cada santo junino tem um tipo diferente 
de fogueira, sendo a de santo Antônio quadrada, a de são João redonda e a de são Pedro 
triangular.

As bandeirolas surgiram por causa dos três santos: são João, santo Antônio e são Pedro, onde 
estes eram pregados nas bandeiras para serem admirados durante a festa. Assim, passaram a 
fazer bandeirinhas pequenas e coloridas para alegrar o ambiente da festa.

PODER EXECUTIVO 
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fogueira, bolo de fubá, bom-bocado, maria-mole, entre outras.

As referidas contratações são de fundamental importância para garantir e abrilhantar os festejos 
desta data tão significativa, vez que, além das atrações locais, se farão presentes bandas e 
personalidades consagradas pela opinião pública, com seus ritmos peculiares e dentro do 
contexto da atualidade musical.

As simpatias são uma forma de trazer maiores crenças, como sorte na vida e no amor. Santo 
Antônio é sacrificado, sendo colocado de cabeça para baixo até que a pessoa arrume um 
companheiro.

A contratação da empresa é uma garantia de sucesso desses festejos, cujo objetivo é 
proporcionar lazer e entretenimento aos munícipes de Arataca. A empresa indicada detém a 
carta de exclusividade de representação da cantora "KLESSINHA", conhecido no território 
estadual e regional.
Após análise da documentação apresenta pela empresa acima nominada e tendo em vista a 
natureza dos serviços em tela, entendemos que a contratação pode ser efetivada através de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tendo como base Lei n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, em 
especial Art. 74, II.



Arataca-BahiaPraça Joào Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Seguindo tal diretriz, o futuro contratado praticou os seguintes preços em contratações 
semelhantes e recentes:

Nome do Artista 
"KLESSINHA"

Órgão Público e ou empresa 
MUNICÍPIO de araguanã

Valor do Show 
R$ 200.000,00

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
__________ CNPJ N° 13.658.158/0001-03___________ 

pelo setor de contabilidade em anexo. Não obstante, acompanha o presente processo, a 
comprovação da consagração dos artistas, os preços praticados no mercado e a exclusividade 
para comprovação da contratação direta. Por fim diante de todo o exposto, vale ressaltar quer os 
serviços que este executivo pretende contratar, se refere a contratação de profissional do setor 
artístico, de forma direta/ou por empresário exclusivo.

____________________________ JUSTIFICATIVA DO PREÇO____________________
Nos termos do §42 do art. 23 da Lei 14.133/2021, o contratado deverá comprovar previamente 
que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo.

___________________RAZÕES DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO
A empresa foi escolhida pelos seguintes motivos:
Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, conforme 
documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 14.133/21, inclusive com 
apresentação de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta 
municipalidade.
A) Artistas Consagrados:
Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio musical, 
cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular. 
Assim, da cantora "KLESSINHA", é bastante conhecido em nosso município e reconhecido por sua 
capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos 
para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.
Possui a exclusividade de representação do artista;
Encontra-se em situação de Regularidade Fiscal e Trabalhista perante o município. Estado, Receita 
Federal, Previdência Social, Caixa Econômica Federal e Justiça do Trabalho;
O cantor é consagrado pela crítica regional e estadual;
Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração, porque 
acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria maiores 
gastos, com empresas de outras regiões mais distantes.
A escolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada e, 
principalmente, opinião pública.
Os artistas são conhecidos por tocar canções que agradam o público, sendo composta por 
músicos de excelente qualidade técnica.
A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser reconhecida pelo mercado, já 
foi testada e aprovada em outros festejos.
O Show terá duração mínima de 01:30, com repertório variado.
Formada também por sua banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas, 
dançarinas, vocalistas e técnicos.
A empresa K S PRODUÇÕES LTDA é detentora exclusiva dos shows do cantor conforme 
documento em anexo aos autos.; ___________



"KLESSINHA"

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

A contratação da banda se dá de forma direta, tendo em vista que a empresa K S PRODUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ: 53.988.921/0001-70, é detentora de exclusividade da cantora "KLESSINHA".

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração, porque 
acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria maiores 
gastos, com empresas de outras regiões mais distantes.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de artistas consagrados 
pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nas Festas do município terá a 
capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local, 
contribuindo para a divulgação e fortalecimento das festas. Demais disso, o preço de qualquer 
serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura e o município 
conseguiu proposta com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, 
sobretudo por se tratar de bandas musicais reconhecidas pelo mercado.
Após a realização de pesquisa de preços, de acordo com o §42 do art. 23 da Lei 14.133/2021, foi 
verificado que o preço oferecido pelo futuro contratado está em conformidade com os preços 
praticados em contratações semelhantes. Isso é comprovado pelas notas fiscais anexadas, 
emitidas para outros contratantes durante o período de 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo impossível 
haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do setor de forma a 
tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

"KLESSINHA"
"KLESSINHA"

R$ 190.000,00
R$ 210.000,00
R$ 210.000,00

_______________ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 74 INCISO II DA LEI 14.133/21_______________  
Art. 74. É Inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou 
executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de 
exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de 
massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública" 
(Contratação Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e 
inexigibilidade de licitação. 5 ed. Brasília: Editora Brasília Jurídica, 
2000, p. 532). (negritamos)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 
MUNICÍPIO DE ATALAIA DO 
NORTE___________
CENTRAL MIX PRODUÇÕES LTDA 
WD EMPREENDIMENTOS LTDA

"tal medida se destina a evitar contratações arbitrárias, em que umaç^ 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pesso^q

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o 
seguinte comentário:

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Licitação e Contrato 
Administrativo", assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais 
pacífica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que, 
diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos 
especializados e pelo gosto popular. O artista tem que ser conhecido, 
mas não precisa, necessariamente ser excepcional. Com a grande 
extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil, 
com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito 
de consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, 
isto é, um artista muito popular no norte pode não ser conhecido no 
sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível".

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
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na contratação de pessoas destituída de qualquer virtude. Exige-se 
que ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o 
sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte" (Comentários 
à lei de licitações e contratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: 
Aide, 1994, pp. 170 e 172). (negritamos)

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais 
interessados, pois não se pode pretender melhor proposta quando 
apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou 
reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração 
no que concerne à realização do objeto do contrato (2006, p.284).

"A atual lei, endossando a doutrina, que equipara os trabalhos 
artísticos aos serviços técnicos profissionais especializados (cf. cap. II, 
item 3.2.2), prescreve a inexigibilidade de licitação para a contratação 
de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
seu empresário. O essencial para legitimar a dispensa do 
procedimento licitatório é que o artista seja consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública." (Licitação e Contrato 
Administrativo - 14^ edição, atualizada por Eurico de Andrade 
Azevedo e Vera Monteiro, 2^ tiragem ~ página 127) (negritamos)

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em 
sua obra denominada "Manual de Licitações e Contratos Administrativos", ensina que:

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os profissionais do 
setor artístico, em destaque a contratação de Bandas Musicais, dada a ausência comparativa. 
Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, 
interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou^ 
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realiza^
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Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos cercamos de informações 
que demonstrem a consagração dos artistas, bem como o mínimo exigido para uma contratação 
segura e a razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a ausência de 
licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração bem entender, 
sem cautelas nem documentação.

0311-
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, 
CULTURA E 
ESPORTES.

Não bastam honestidade e boas intenções para validação de atos 
administrativos. A economicidade impõe adoção da solução mais 
conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos 
públicos.

Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e 
formalidades é imprescindível. Atentando para o princípio da economicidade nós voltamos à 
pesquisa de mercado, o que nos mostra uma contratação compatível do ponto de vista custo 
benefício, dentro do objeto de nosso interesse, comprovando a garantia de resultados eficientes e 
econômicos, procedimento este que Marçal Justen Filho acrescenta:

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como estabelecer 
pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de critérios objetivos, 
o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância da seleção da proposta 
mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

031111- 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, 
CULTURAL 

ESPORTE

ELEMENTO 
DESPESA 

33.90.39.00000- 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PJ.

FONTE 
RECURSO 

150000000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 

IMPOSTOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ 
ATIVIDADE 

2.171- 
REALIZAÇÃO 

DOS FESTEJOS 
JUNINOS.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem qualquer 
escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos profissionais ora 
citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios objetivos, entre as bandas 
musicais, estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim obtendo um preço justo a ser 
desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando o 
administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias 
características da performance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a 
licitação, tendo em vista que a Banda atende aos requisitos acima mencionados.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
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espetáculos de diversão pública"



15/07/2025De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO.

Arataca-BahiaPraça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

___________________________________ CONCLUSÃO___________________________________
Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n®. 14.133/21 esta Comissão de 
contratação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se 
fizerem necessárias.
Recomendamos a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme documentos e parecer 
jurídico inseridos nos autos desse processo administrativo.
Este é o entendimento da Comissão de Contratação, pelas razões expostas neste documento.

\V lM/\
Fernando^l^nsur^onzaga.

Prefeito Municipal 

—

\yrsTO.7'

_________________________ Comissão de Contratação - Justificativa ______________________
A comissão de Contratação informa ainda, que a contratada encontra-se/ém dias com sua regularidade 
fiscal e jurídica, a referida inexigibilidade tem parecer jurídico favorável emitido pela Procuradoria Geral 
do Município, sendo assim não óbice quanto a referida contratação. /

Despacho Final do Ordenador da Despesa - Hontologação
Data i
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SOLICITAÇÃO DE PARECER

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES
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Arataca, 15 de Julho de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025

Srs. Assessores,

Atenciosamente,

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

À
Assessoria Jurídica do Município de Arataca

Em nossas mãos o Processo Administrativo objetivando a contratação da empresa K S 

PRODUÇÕES LTDA para CONTRATAÇÃO DA CANTORA “KLESSINHA”, PARA 

APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DO SÃO PEDRO DE ANURI o qual remetemos a esta 

procuradoria para emissão de parecer opinativo acerca da legalidade/possibilidade de contratação 

dos serviços de que trata o referido processo por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do 

artigo 74, II da Lei 14.133/21.

VicksqfAêvedo Almeida 
AgôRtè^TContratação 

Portaria n° 013.de 02/01/2025

013.de


PARECER JURÍDICO
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES
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Arataca - BA, 15 de Julho de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 051/2025

PARECER JURÍDICO

I - RELATÓRIO:

a) Documento de Formalização da Demanda -DFD;

b) Estudo Técnico Preliminar- ETP;

c) Termo de Referência;

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

\.

DE 

ARTÍSTICA. 
LICITAÇÃO.

Foi-nos encaminhado o procedimento, contendo, dentre outros documentos, 

os seguintes:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03
PSCHEITURA 0 6

ARATACA
iika ncsTÃn oada Trinnç

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DO SETOR ARTÍSTICO 

SERVIÇOS 

DE 

DE

A Comissão Permanente de licitação indaga a esta Assessoria Jurídica se 

é possível inexigir licitação, por inviabilidade de competição para a contratação da 

CANTORA KLESSINHA mediante Contrato de Cessão de Direitos e Representações 
Artísticas outorgando poderes para empresa KS PRODUÇÕES LTDA (CNPJ n° 

53.988.921/0001-70) contratar com a Administração Pública, para a realização de show 

artístico da CANTORA KLESSINHA, durante os Festejos do Pedrão em Anuri, no dia 

de 26/07/2025, Distrito de Anuri, Arataca-BA, conforme solicitado pela Secretária de 

Educação, Cultura e Esporte, pelo valor de total de R$ 150.000,00, com fulcro no art. 

74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, emitimos, nos termos abaixo, nosso parecer.

PARA PRESTAR 
DISPONIBILIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 

POSSIBILIDADE.



d) Mapa de Riscos;

e) Proposta comercial;

f) Declaração de Adequação Orçamentária;

g) Termo de Autorização da Chefe do Executivo;

h) Ausência de Plano de Contratação Anual (PCA);

i) Documentação da Empresa;

j) Certidões Negativas;

I) Declarações;

m) Capacidade Técnica;

n) Autuação;

o) Processo administrativo de inexigibilidade;

p) Minuta de inexigibilidade;

q) Despacho ao Jurídico.
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Em assim sendo, sobeja ilustrar quanto às especificações do objeto do 

contrato que se pretende contratar, despiciendos se mostram comentários nesse 

sentido, haja vista, que as características, especificações, quantitativos e preço para 

confecção do Termo de Referência contidos no procedimento in casu são de inteira 

responsabilidade da autoridade solicitante, não cabendo, assim, qualquer manifestação 

desta Assessoria no particular.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03
P R f F H r U R A 0$

ARATACA'I Ifift-1'! li

Fora anexado além do Documento de Formulação de Demanda (DFD) da 
lavra da Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, CONCEIÇÃO MARIA DOS 

SANTOS, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência, Ficha de 

Programação Orçamentária, Autorização da Ordenadora de Despesas, dotação 

orçamentária, proposta do serviço atestados de capacitação técnica, documentos 

comprobatórios da consagração da atração musical pela opinião pública regional 

nacional, Procuração Pública e Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações 

outorgando poderes à empresa KS PRODUÇÕES LTDA (CNPJ n° 53.988.921/0001-



Este é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

70) para contratar exclusivamente em nome da Banda em destaque, Minutas do Termo 

de Inexigibilidade e do contrato e certidões fiscais. ■

Ante o exposto para fins de relato, com base nos autos encaminhados a esta 

Assessoria Jurídica, sucede em seguida a fundamentação e conclusão para fins de 

emitir competente parecer jurídico.

Ressalta-se que o presente parecer será opinativo, de modo que tal opinião 

não vincula o administrador público, podendo o administrador público entender de 

modo diverso. Tendo este Parecer o escopo de assistir a autoridade administrativa no 

controle interno da legalidade dos atos a serem praticados.
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Ainda perdura no nosso ordenamento jurídico o entendimento de 

que as contratações públicas devem ser precedidas da realização de certame 

licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa ao 

interesse público, sem menosprezar o princípio da impessoalidade, que regula a 

participação dos licitantes, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição da 

República de 1988 e da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).
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ARATACA
i im a AccTÃn da d a Tnnn1;

Pretende o presente expediente apontar possíveis riscos do ponto de vista 

jurídico e recomendar possíveis providências, para salvaguardar a autoridade 

assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se 

adotar ou não a precaução recomendada.

A Lei n° 14.133/2021 que rege os contratos e as licitações da Administração 

Pública, estabelece, em seu art. 1o, normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.

BTÍ

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria
. Ç\ 

lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia T
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“Art. 72. (...)

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente."
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Para tanto, explicita, ainda, em seu art. 72, que o processo de contratação 

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos:

/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária;

PODER EXECUTIVO 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Assim, tanto para a aquisição de bens quanto para a prestação de 

serviços, é exigida da Administração Pública a observância da regra da obrigatoriedade 

das licitações como pressuposto dos contratos. Entretanto, a contratação direta por 

dispensa ou inexigibilidade de licitação ainda se admite na nossa ordem jurídica, 

prevendo-se, ainda, casos em que o próprio legislador dispensa ou reconhece a 

inexigibilidade de licitação, em situações de caráter excepcional, que

Arataca-Bahia
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no caso em

Lei n° 14.133/2021, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem 

licitação.
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No caso em exame, interessa principalmente os casos de inexigibilidade 

de licitação previstos no art. 74, da Lei de Licitações, mais precisamente em seu inciso 

II que passamos a analisar:

Nesta senda, reza o art. 3o da Instrução n° 02/2005 do TCM-BA que nos 

casos de inexigibilidade, a contratação desta natureza exigirá, com fundamento no art. 

74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, que se cumpra os seguintes requisitos:

PODER EXECUTIVO 
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A nova Lei de Licitações reconhece que os motivos da competição entre 

os profissionais do setor artístico configuram-se inviáveis, porém os requisitos exigíveis 

devem ser observados pelos gestores para a regular a celebração contratual: 1) 

profissionalização do artista; 2) contratação por meio de empresário exclusivo ou 

diretamente com o artista profissional; 3) consagração pela crítica especializada ou 

pela opinião pública.
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Assim, feitas tais considerações, passamos a analisar a questão que 

exsurge dos autos, respeitantes ao procedimento que deve ser adotado em sede de 

contratação de bandas, grupos musicais, profissionais ou empresas do setor artístico, 

conforme orientado em sede de Instrução n° 02/2005 com alterações por força da 

Instrução n° 01/2017, oriundas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia, além do regramento previsto na Lei n° 14.133/2021.

SR
1 fSiÍ" I

" Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública;’’

espécie estão previstas no art. 74 da Lei n° 14.133/2021, e deverão observar, 

obrigatoriamente, o disposto dos seus parágrafos.

/. nome ou denominação da empresa ou atração a ser 

contratada;
V'!

// razões e justificativas que motivaram a escolha da
_______

r



acordo

de

ao
o

a

anexar

da críticamatérias jornalísticas e

indiquem

ser

não se

de

documento previsto no

não

Q-

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000

I

I '

rers, 
documento que justifique

competição, devendo

recortes de

12/05/2017).
inciso VI deverá

empresa, banda, grupo

musical ou artista específico, tornando patente tratar-se 

da atração mais

adequada a atender a singularidade do objeto;

III. valor da contratação, discriminando a forma de

pagamento, que poderá

ser parcialmente antecipado, de 

respectivo

IV. comprovação < 

inclusive junto

conforme

contrato;

regularidade jurídico-fiscal,

INSS e

caso;

inviabilidade da

0 01/2017,
DOE

comprovar a

eventualidade ou precariedade da relação entre o 

artista e o seu

representante, (alterado pela Instrução TCM

__________
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com o
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especializada que

tratar-se de artista consagrado pela opinião pública 

local, regional ou

nacional;

VI. documento, registrado em cartório, que demonstre a 

exclusividade da

representação por empresário de artista a 

contratado, desde que 

restrinja aos dias e localidades correspondentes à 

apresentação do

artista; (alterado pela Instrução TCM n‘ 

publicada no

TCM

VII. o



no
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Como é cediço, a licitação é procedimento regra para a Administração 

Pública direta ou indireta quando se busca contratar com o particular, por força do que 

dispõe a Constituição Federal em seu art. 37, XXI. A licitação, da forma como é 

intentada pelo legislador, visa obter a melhor proposta seguindo critérios objetivos e 

racionais, fulminando na escolha da proposta que lhe apresente melhor custo- 

benefício.

Não obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, 

locar ou alienar bens, ou contratar serviços, a administração pode dispensá-la nos 

casos enumerados no art. 75 da Lei n° 14.133/2021 ou simplesmente não fazê-la por 

impossibilidade de competição, situações em que é inexigível aquele procedimento, 

nos termos do art. 74 da Lei n° 14.133/2021.

Neste último caso, conforme dito alhures, é o art. 74 da Lei de Licitação 

que norteia o administrador quando da sua incidência, exemplificando três casos 

especiais em seus incisos I, II e III da lei.
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01/2017, publicada

DOE TCM de 12/05/2017).

Nesses casos, a inviabilidade de competição é declarada expressamente 

pelo texto normativo. No entanto, qualquer situação de inviabilidade de competição que 

se manifestar no mundo fático, decorrerá, necessariamente, a inexigibilidade de 

licitação.

P H r í H U « A D f

ARATACA
'5- 4'1

.’4 Hj»

É cediço que a contratação por inexigibilidade deve dizer respeito, 

exclusivamente, a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 

ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, levando 

em consideração que no caso da contratação ocorrer por intermédio de empresário 

exclusivo, o vínculo de exclusividade de representação do artista deverá ser 

devidamente comprovado mediante Carta de Exclusividade ou Contrato de Cessão de 

Direitos e Representações Artísticas, assinados por quem detenha condição para 

_________



IV - direitos e deveres das partes;
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Pois bem. Da documentação disponibilizada a essa assessoria jurídica, 

constata-se, a prima facie, nos autos a existência da necessária e imprescindível 

Contrato de Cessão de Direitos e Representações Artísticas assegurando a 

Exclusividade apresentada pela Empresa a ser contratada, como orienta o art. 6o da 

Instrução n° 02/05 do TCM/BA, senão veja-se:

representar a banda, grupo musical ou profissional do setor artístico, com firma 

reconhecida em Cartório.

“Art. 7o. Do Contrato, cujo extrato deverá ser publicado 
na imprensa oficial, constarão, obrigatoriamente:

I - nome ou denominação, inclusive o nome de fantasia, 
da atração, dia, hora, local da apresentação e duração 
do evento;

III - indicação do crédito orçamentário pelo qual correrá a 
despesa;

V - sanções, para os 
inexecução contratual;

PODER EXECUTIVO 
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II - preço, condição e forma de pagamento, que poderá 
ser parcialmente antecipado, desde que expressamente 
previsto na proposta/edital;

VI - casos que poderão originar sua rescisão;

Arataca-Bahia
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“Art. 6°. O Contrato será celebrado entre o Município e a 

empresa, banda, grupo musical ou artista, ou com o seu 

empresário, quando ocorrer o vínculo de 

exclusividade de que trata o inciso VI, do art. 3° desta 

Instrução. ”

Nesse sentido, recomenda-se o cumprimento dos requisitos previstos no 

art. 7o da Instrução n° 02/05 do TCM/BA, embora entendamos que tal instrumento 

normativo não tenha força de lei, uma vez que não compete o presente órgão legislar, 

veja-se:

“ cj

casos de inadimplência ou



VII - cláusula de vinculação ao ato de inexigibilidade;

Assim, apesar de a contratação direta efetivada pela Administração 

Pública, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, caracterizando a 

Inexigibilidade de Licitação, aumentar a celeridade do processo de contratação, só 

poderá ser concluída com sucesso nos termos e limites da lei desde que obedecidas as 

determinações e ditames do Estatuto Federal das Licitações.

VIII - instruções e normas para recursos previstos em lei; 
e

IX - cláusula que declare competente o foro da sede do 
Município para dirimir qualquer questão contratual."
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Desse modo, frise-se a necessidade de haver um mínimo de formalidade 

para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais devem estar prontamente 

evidenciados no bojo do processo de inexigibilidade, ressaltando-se, nessa toada, os 

requisitos previstos no art. 72 da Lei n° 14.133/2021 e no art. 3o da Instrução n° 

02/2005 do TCM-BA, relativa imprescindível publicação da inexigibilidade na imprensa 

oficial, a justificativa da escolha do contratado e, ainda, a justificativa do preço.

Outrossim, objetivando cumprir os princípios da moralidade, da 

economicidade e da eficiência, o serviço que se pretende contratar deve ser compatível 

com os preços praticados no mercado, inclusive, considerando a incidência dos tributos 

pertinentes. 
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Portanto, a despeito de se reconhecer que a contratação do artista, por 

inexigibilidade, decorre do caráter personalíssimo do seu trabalho, inviabilizando a 

adoção de critérios objetivos para a realização do certame, impende observar a 

necessidade de preencher os requisitos legais e constitucionais, em vista da 

formalização do respectivo processo de contratação direta, mediante a aferição das 

exigências devidamente demonstradas nos autos do processo in casu, capaz de 

ensejar a contratação de personalidades do setor artístico por inexigibilidade de 

licitação, amparada no art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, uma vez que, segundo 

afirma Celso Antonio Bandeira de Mello, "só se licitam bens homogêneos, 

intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais."

o

_____________
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Ill-CONCLUSÃO:

E mais. Percebe-se que aos autos foram carreadas todas as certidões 

atestando a regularidade fiscal do contratado in casu, a saber, Certidão Negativa da 

Fazenda Pública Nacional, Estadual e Municipal, bem como a certidão de regularidade 

de FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de Débitos Estaduais e 

Municipais.

Por fim, vale ressaltar ainda que na execução de contratos deste jaez é 

maciçamente importante o rigoroso acompanhamento pelo controle interno, órgão 

fiscalizador de procedimentos desta natureza, sob pena de responsabilidade.

Para tanto, a prima facie, foram acostados aos autos deste processo 

administrativo, documentos que comprovam que a empresa CBSD SERVIÇOS DE 

EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA (CNPJ n° 40.517.164/0001-05) preenche os requisitos 

dispostos da Lei n° 14.133/2021, bem como previsto na Instrução n° 02/05 do TCM/BA, 

devendo a administração se incumbir de instruir o presente feito em atendimento a 

estes preceitos normativos.
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Daí, é importante ressaltar que a competência quanto ao exame do mérito 

administrativo para celebração de Contratos e Convênios, sob a ótica técnica e 

financeira, não compete à Assessoria Jurídica. Nessa linha, recomenda-se o 

necessário controle, inclusive com a apreciação da Controladoria Geral do Município, 

de modo que as contratações desta natureza devem atender ao princípio da 

supremacia do interesse público.

0
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Diante do exposto, uma vez considerada tal hipótese do referido 

Procedimento, atendendo, rigorosamente, aos requisitos legais aplicáveis à espécie, 

com o efetivo e inescusável cumprimento aos princípios basilares da administração 
pública, previstos nos caput do art. 37 da Constituição da República, além do respeito à 

integralidade dos preceitos normativos insculpidos na Lei n° 14.133/2021, sob análise 

da Comissão Permanente de Licitação, não sucede qualquer óbice para seja dado o 

devido prosseguimento ao feito, culminando pela homologação da Inexigibilidade de 

Licitação em tela, a critério da autoridade administrativa, opinando-se pela contraí

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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É o parecer, 

SMJ
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direta da empresa KS PRODUÇÕES LTDA (CNPJ n° 53.988.921/0001-70), 

concernente à prestação serviços de disponibilização de bandas para a realização de 

shows artísticos durante os Festejos do Pedrão em Anuri, no dia de 26/07/2025, Distrito 

de Anuri, Arataca-BA, mais especificamente por meios da CANTORA KLESSINHA, por 

Inexigibilidade de Licitação em virtude de ser considerada, pelos documentos 

carreados autos, passando pelo crivo da Comissão Permanente de Licitação, apta a 

ser contratada, desde que atendidos aos requisitos legais aplicáveis à espécie, com o 

efetivo e inescusável atendimento, pela administração, da integralidade dos preceitos 

normativos insculpidos na Lei n° 14.133/2021, suso mencionados.

liWWi'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nfi 124/2025

ATA DE REUNIÃO

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Vickson A;
Agentéx

ASSUNTO: Avaliar e decidir sobre solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte, para contratação da empresa K S PRODUÇÕES LTDA.

Jenilton Santos Alves
Equipe de apoio

Itedp Almeida 
^contratação

Aos quinze dias do mês de Julho do ano 2025, Sr. Vickson Azevedo Almeida, na condição de 
Agente de contratação e os demais representantes da equipe de apoio: Sr. Jenilton Santos 
Alves e Guilherme de Carvalho Nascimento, designados pela Portaria 013 de 02 de Janeiro 
de 2025 reuniram-se na sede da Prefeitura Municipal de Arataca, para avaliar e decidir sobre 
a solicitação enviada pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, com a 
autorização do Sr. Prefeito Municipal, na qual requer a contratação da empresa K S 
PRODUÇÕES LTDA, objetivando a CONTRATAÇÃO DA CANTORA "KLESSINHA", PARA 
APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DO PEDRÃO DE ANURI. Após analisar os documentos 
apresentados pela referida empresa foi constatado que a mesma atende a todos os 
requisitos legais para sua contratação, inclusive detém carta de exclusividade da banda, 
atrações consagradas pela opinião pública regional, estadual e nacional e outras em toda a 
região para realização do show no dia 26/07/2025. Portanto, resolve a Comissão, com 
fundamento no art.74, inciso II, da Lei 14.133/21, com base no Parecer Jurídico, anexo, 
inexigir o processo licitatório, cujo Termo com a justificativa segue em anexo para a 
RATIFICAÇÃO do Sr. Prefeito Municipal. Nada mais havendo, pelo Agente de contratação, foi 
determinado que fosse encerrada a presente ata para os devidos fins de direito.

Guilherme de Carvalho Nascimento 
Equipe de apoio

PODER EXECUTIVO 
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Arataca

PORTARIA N° 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO

RESOLVE:

I • VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - CPF: 009.474.215-48

III - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO • CPF: 090.601.724-69

IV - JENILTON SANTOS ALVES - CPF: 011.254.875-00

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA - CPF: 001.695.685-04

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

Arataca-BahiaPraça Joâo Goaçp/ves rie Oue'roz, s.'ni>, Cc-atro. CLP 45.635-000

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares;

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
13-Ano XXI - Nc 3571

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário (Oficial cio
MUNiCÍPiO

MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, e, ainda, 
amparada no que dispõem o art. 6°, L e LX, art. 7o, art. 8o e art. 31, todos da Lei 
14.133/2021;

Designa servidores para atuação como Agentes 
de Contratação, institui Comissão Permanente de 
Contratação e disciplina a designação de 
pregoeiro, leiloeiro administrativo e integrantes de 
Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei 
14.133/2021.

hfe 'í

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 
suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos 
procedimentos regidos pela Lei nü 14,133/2021:

-AÍ’

Art. 2o Designar o Agentes de Contratação abaixo nominados para atuarem como 
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5° da Lei 14.133/21.

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente 
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;



I

Arataca

Art. 5° Instituir Comissão Permanente de Contratação composta por estes servidores:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - PRESIDENTE.

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - MEMBRO.

Ill - JENILTON SANTOS ALVES - MEMBRO.

IV - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO MEMBRO/SUPLENTE.

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA MEMBRO/SUPLENTE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Arara-'a-BihmP'dca João Gc.i&a.v-es d- íXic-rcz. sfr,1’, <. emro. CLP 45.SG5-0G0

V

Quarta-feira
3 de Janeiro de 2025
14 -Ano XXI-Nc 3571

Art. 3° Cabe ao secretário de administração a distribuição dos processos de licitação a 
cada um dos agentes designados no art. 1°, bem como designar seus substitutos, nas 
hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o substituto do presidente indicará Agente de 
Contratação para completar a Comissão Permanente de Contratação.

Art. 8° A Equipe de Apoio será formada por servidores que atuam como Agentes de 
Contratação, definida por ato do Prefeito.

Art. 10. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria 
Jurídica e das unidades que exercem controle interno.

Art. 4o O Prefeito nomeará um ou mais funcionários designados no art 1o, para atuar 
como leiloeiro administrativo, e ao Prefeito compete designar outros Agentes de 
Contratação para também assim atuar, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021.

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Ofidui do
MUNICÍPIO

T». I

Art. 6o Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelos 
demais membros, na ordem indicada no art. Io.

Art. 9o Cada Agente de Contratação e cada integrante da Equipe de Apoio será 
substituído por outro dentre os demais designados no art. 1o.

Art. 7° O Agente de Contratação e a Comissão Permanente de Contratação contarão 
com o auxilio de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, três servidores.



RATIFICAÇÃO

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45 695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03Eli

’ I ri» -



I

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 051/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 124/2025

Autorizo em consequência, proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO:

Justificativa anexa nos autos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 051/2025.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado; CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 74, 
II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021; CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta 
que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial 
ao disposto no art. 72 da Lei de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO em epígrafe.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CONTRATADA:
CNPJ:
VIGÊNCIA:
PROCESSO:_______FUNDAMENTAÇAO LEGAL: VALOR GLOBAL:

Arataca, 15 ce Julho de 2025

Fernando Mansirfj(jora:aga 
Prefeito Municipal de Arataca

r.Y-

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72 
parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/21, e que, ajios, sejam adotadas as providências subsequentes.

CONTRATAÇÃO DA CANTORA “KLESSINHA”, PARA 
APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DO "PEDRÃO DE ANURI".
KS PRODUÇÕES LTDA
53.988.921/0001-70_________________________________
90 (noventa) dias, ou com a apresentação musical.____________
INEXIGIBILIDADE N° 051/2025_________________________
ART 74, II DA LE114.133/21___________________________
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)



Arataca

Inexigibilidades

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 051/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 124/2025

Autorizo em consequência, proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO:

Justificativa anexa nos autos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 051/2025.

Arataca, 15 de Julho de 2025

Arataca-BahíaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n6. Centro, CEP 45.695-000

Fernando Mansur Gonzaga
Prefeito Municipal de Arataca

Quarta-feira
23 de Julho de 2025
2-Ano XXI - N° 3793

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72 
parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/21, e que, após, sejam adotadas as providências subsequentes.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: REMOMUY2MTCZMTRFOUIWNU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

CONTRATADA:
CNPJ:______________
VIGÊNCIA:
PROCESSO: _______FUNDAMENTAÇAO LEGAL: VALOR GLOBAL:

j» • » • • «

CONTRATAÇAO DA CANTORA “KLESSINHA”, PARA 
APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DO "PEDRÃO DE ANURF.
KSPRQDUÇOES LTDA____________________________
53.988.921/0001-70________________________________
90 (noventa) dias, ou com a apresentação musical.  
INEXIGIBILIDADE N° 051/2025________________________
ART74, II DA LE114.133/21___________________________
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado; CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 74, 
II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021; CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta 
que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial 
ao disposto no art. 72 da Lei de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO em epígrafe.

3



CONTRATO

Arataca-SaniciPraça João Gonçalves de Qceiroz, s/n". Centro. CEP 45 695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03I fèí ■'•I I



CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 115/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 051/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025

:"vljotãl.^"-iggÕNWíUN”;«b
150.000,00150.000;0001UN: 01

Aírdiu: í-H •U’; .i

0G0121

1,1 O presonv? inslrumenío íem por objeio a contratação medianto inoxigibiiidade paia show inustcai da Uantoia 
"KLESSINHA", que se apresentará no dia 27/07/2025 em comemoração as festividades no evento denominado 
TEDRÃO DE ANURI", nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

FQTD?í

PODER E/XECU7IVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N,0 13.658.158/0001-03

>«ft *< JZ • J1?'.7 FT'"' A à ■

ÍUTEMlI DESCRIÇÃO DÒjTEMNT
"“"■Mesentaçao artística -

O Município de Arataca/Ba, inscrito no CNPJ N° 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na praça João 
Gonçalves Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahía, CEP 45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, portador do CPF 
MF n° 205.931,125-04, RG n5 134352050-SSP/BA, residente na Rua. Eglantina. nc 208, Centro, Arataca/Bahia, CEP 
-15 695-000 e do outro lado, a empresa K S PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 53.988,921/0001-70, 
estabele-ada na Rua do Norte, 49, Centro, São Luís, Maranhão, neste alo representada por Ediclécia do Nascimento 
Souza, brasileira, solteira, empresária, portador da CNH n°. 06255957400 expedida pelo DEI RAN-SE e cio CPÍ-/MF 
n°. 045 933.715-70 residente na Rua Oito, 809, Vila Sarney Filho I, São José de Ribamar, Estado do Maranhão, 
doravante denominada de CONTRATADA, onde a CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base 
no Art. 7< //, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais alterações, para casos de INEXIGIBILIDADE DE LICIEAÇAO, de 
acordo com processo administrativo nc 124/2025 resolvem e acordam na celebração do presente INSIRUMrNTO 
CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições seguintes:

fnât.-Gonçfhtó, 'Í-. fwlhí CHI’ 305-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DISPONIBILIZACÃO DA CANTORA “KLESSINHA" PARA 
REALIZAÇÃO DÈ SHOW ARTÍSTICO DURANTE OS FESTEJOS 
COMEMORATIVOS DO 'PEDI7ÃO DE ANURI”, OUE CELEBRAM 
ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DO 
OUTRO, A EMPRESA K S PRODUÇÕES LTDA.

DO TIPÓ
: APRESENTAÇÃO MUSICAL, APRESENTAÇÃO
■COLETIVA, COM CACHE DA CANTORA
IKLESSINHA NO DIA 27/07/2025...................................... ..................... ....

: .OALQR TOTAL:

1.2. Objeto da contratação: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA.

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição.

1.3.1. O TR que embasou a contratação e eventuais anexos;

1.3 2. Auiorização de Contratação Direta; e
1.3.3. A Pi oposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e II)



3.
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3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega 
observação e recebimento definitivo constant no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.2.1.1 
pogamento.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nào se/á adm/licla a subcontralaçào do objeto licitatódo.

íÇíxTiíi-VXrríp,
'<• .f \

< PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

’ l Ui %s CNPJ N. 0 13,658.158/0001-03 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2 1.0 prazo do vigência da contiatação é de OOfnoventas) dias, na forma do artigo 105 da Lei rr114.133/2021. ou 
com a prestação dos serviços.

2.1.1. 0 prazo de vigência serà automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 150.000,Q0(ccnto e cinquenta mil reais);

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objete, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. 0 valor acima é meramente eslimativo. da forma que os pagamentos devidos ao contratado dependeião dos 
quantitativos de produtos efetivamente entregue

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 O pagamento serà realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
mdicadas pelo contratado, nas seguintes condições:
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no leimo de 
Referência, anexo a este Contrato.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
5.3. | O pagamento serà efetuado conforme clausula 5.2 do refendo contrato, contados do recebimento da

---------------Proça j.,M GOr« ;c. .i5

O pagamento será realizado em duas parcelas:

T' Parcela no valor de RS 75.000,OOfsetenta e cinco mil reais), na assinatura do contrato e;

2-1 Pamela no valor de RS 75.000.00(setenta e cinco mil reais), após a realização do Show, conforme artigo 145 da 

Lei 14,133/2021.
Caso o objeto não seja executado na data prevista, o valor antecipado deverá ser devolvido integralmente ao 
Município, conforme previsto na Lei 14.133 art.145; § 3°.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pma



5.3.2
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PODER EXECUTiVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. ü 13.658.158/0001 -03

. i Jí; r’<v;?í~;

d
i í

Nota Fiscal/Faíura.

Consiciera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução dc objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados nionetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial 
de correção monetária.

5 4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.z. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nora fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os tlacms do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execução do contrato,
el o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

544 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
oaqamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoias. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento íniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçao, não acarretando qualquer ônus pare o 

contratante;
5.4 5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenie acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previemente è emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a. manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição oe contratai 
com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critéiio do contratante.

5 4 8 Não havendo recularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos resoonsáveís pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessanos para garantir 

o recebimento de seus créditos.
5A9. Peisistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contiatado a ampla defesa.
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 25, §§ 7° e 8o, art. 92, V, §§ 3o e 4o, e art. 135 da Lei n° 14,133/21)

6.1 Os preços inicíalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
eslimaco. em 04/07/2025.

1 PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

5,4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4 í 1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pmvisrn na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na plandha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.11.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.2 Após o interregno de um ano, e independenlemente de pedido do Contratado ou desde de qtie haja pedido do 
Contratado os preços iniciais serão reajustados, mediante 8 aplicação, pelo Contratante, do indice IGPM. 
exclusivameiiK- para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.4 Mo caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deíinitivo(s).
6.6 Caso o(sj indíce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostílamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7 1 São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contraio e seus 

anexos, c . .
7 3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Reierencia;
7 4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incon eções verificadas no objeto fornecido, pare que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expenses,
7 5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,
7 6 Comunicar a empresa oara emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa aa execução do obje.o, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a utn.en.ao, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.1.33,, de_2021, ,a
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, mrma v 
condições estabelecidos no presente Contraio:

g SK ““ 35SSSS.
quando do descumpnrnento de obrigações pelo Contratado,
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do

)- r-;-o.r.a s-t /•. • ■(.« -ir.
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7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniíestarnente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7 101. A Administração terá o prazo de OSfoílo) cfes, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7 11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de OSíoito) dias.
7.12 Notiíicai os emitentes das gara/itias quanto ao inicio de processo adnunislralivo para apnraçao de 
descumpiimento de cláusulas contratuais.
7.13 ix Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros ainda 
que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados,
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas:

3.2. r-nhegar o objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitanle conforme especificação constante no Termo de 
Referência.
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei ug 8.1'78. de 1990):
8 4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data ds entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 
8 5 Atender ãs determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superioi (agl. uàLlL, 
da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados:
8 7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida o valor correspondente aos danos sofridos:
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal paia fins de 
pagamento os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta 
relativa aos’tributos federais e á Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRH e □) Certidão 
Negativa ce Débitos Trabalhistas-CNDT: .... .  „
8 p Rcsponsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencianas. .iscais, come, jau c. 
as demais pievistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

S^O.5'Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

aTi ^Pa^lfsa^po'r ÍeTe'^ qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. neciimiKne trri^
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes a^umiduL, todos as 

8°II*'cX'^ d0 contra,°’3 ieserVa de Carg°S preVÍSfâ l8Í pSía PeSS°ta COI,Í
XK para SSo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116. da Lei n.° 14_._L33, de <021); 
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8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contraio, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único, da Lei n,014/L3.x jie_202lJ,
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da lei if 14.133, de 2021.
8.1? Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;
8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpiinienlo das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de legència,
8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina.
8.21 Submeter previamente, por escrito, ao contralanté, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em habalho 
noturno, perigoso ou insalubre.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As paries deverão cumprir a Lei iri 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, inclepenoeniemeiile de doclmação ou 
de aceitação expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as dualidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do ari. 6° da LGPD.
9 3 vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos foia das hipóteses peimitidas em Lei.

9 4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contmtos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9 5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do ari. 15 da LGPD,. é dever do Contratado eliminá-los., 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não p:escritas essas obrigações.
9 6 É dever do Contratado orientai e treinar seus empregados sobre
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9, Z O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da prnseme 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comproveiçâo formulados.

!■ A.-i Jgíw Gcucn ce- w rirri. Cmrm ' .''P -;5 695 ?C0



000127

SJ2 
nacionai.

!■ ■ f - r

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII e art. 96 e segs.)

10 í Não haverá exigência de garantia conlraüiai da execução.

■II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art, 92, XIV)
11.1 Cometo infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021, o Contratado que,

I ■ der causa à inexecução parcial do contraio:
11 - der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

111 - der causa à inexecução total do contrato;

IV ~ deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado,

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do piazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou pi estar declaração falsa durante a execução do 
conti ato:
IX ~ íraudar a licitação ou praticar ato irauuuiento na execução do contrato,

X - comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.
112 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

! 1.2,1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei),

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administialivos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastrc-ável de tratamentos realizados {LGPD. art. 37). com cada acesso, data, horário e registra da finahciade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperàvel, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD.

Os contratos e convênios de que trata o § Io do art. 2o da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

■ ’ - • 
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11.2.4 0
inadim;)liü’a. aié o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.7 Mcratóiia de 0.05 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor lotai do 
contraio, ale o máxmio de tO % (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apreseniaçâo.. supiemenlaçâo 
ou reposição da garantia.
11.2.4.8 O atraso superior a 30(lrinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimenlo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso / do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de leparaçãv 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021).
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaiivamente com a multo (art. 156, §7, 

da Lei n° 14 133/2021).
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nc 14 133:2021).
11 6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supenoies ao valor do pagamento eventualIrnente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou sera 
cobrada judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n° 14.133/2021).
! 17 Prev.arnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administralivamento no prazo 
máxmio de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

118 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 1 da Lei n I . .133, cte 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conrtatar.

------------------ r... .. .1,r,..V» ■ -in rmn. Arm '"ur.m. ■;>:p ap Am-mm-i; ,i. ’

11.2.4.4

1 5.2.4 5
as seguintes infrações:

112.4 5.1 Não retomada dos seivíços, mesmo após notificação da contratante

Moratória de 0,05 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
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11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que 
não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°. da Lei)

Multa:
Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1 % a 3 % do valor do contrato.

Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 3 % a 5 % 
do valor do contrato.

Para infração descrita no inciso II acima, a multa serà de 1 % a 3 % do valor do contrato.

Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3,5 % a 5 % do valor do contrato.

Para a infração descrita no inciso i acima, a multa será de 1% a 3 % do valor do contrato, ressalvadas
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obogações nele estipuladas, ou antes do prazo 
como amigavelmente, assegurados o

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
__________CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

ri 9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
q as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
er a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

JÍB 41 .. . . 
H-.}P

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n13 14.133, de 2021. ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n-12,846, cie 
2013. serão apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos, obseivados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei [art. 159 da Lei n° 14.133/2021)
till A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos-os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160 da Lei n° 14.133/2021).

1112 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançao, 
informar í? manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional oe Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal (An. 161 da Lei n° 14.133/2021).
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneídade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)
12.1 O conuaío se extingue 'qtiando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso occna antes do 
prazo estipulado para tanto.
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fisico-financeiro.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cuipa do contratado:

a! ficara ele conslituido em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções administiativas, e
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contraio e. nesse caso, adotará as medidas aamtlidas em Im para a 
continuidade da exc-cução contratual.

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da MLLC, bem 
contraditório e a ampla defesa.
12.2 Nesta hipótese., aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3 O teimo de rescisão, sempre que possível, será precedido'

12.3 1

12.3.2

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmenie cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, c

------ GcHeâLtn Que-mz. mrd. CEP m
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indenizações e multas

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do município deste exercício, na doteçâo abaixo discriminada:

I : ~ Dotação Orcá^táriÃ~
Projeto/Atividade

2171
I Unidade.Gestora 
|_____03-1111

13 2 A fíoíaçáo relalh/o aos exercícios financeiros st/bseQuenies será indcada após aprovaçao da Lei Orçamentária 
rcspeclivêi e liberação dos créditos correspondentes., mediante aposlilam&nlo.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

.* ai

íí

r- ; t-’.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATAM E, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsídiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.07Ô, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais» os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do teimo de contrato.

15 4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de 20z 1

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus foinecedotes e subccntiatados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de conti atação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, deímein-se as seguintes praticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação ds servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato,

b) "prática fraudulentà": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 

de execução cie contrato:
c) -prática colusiva": esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de i epiesentanies ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competilivcs,

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou mdiretamente. as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóno ou aretar a execução ao contrato,

e) -prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
reprmrenianles do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de aieoaçoes 
de prática prevista neste Edital: atos cuja intenção seja impedir rnatenalrnente o exercício do direto oe o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção.



—

TESTEMUNHAS:

• ><-

000131

2°__
NOME
RGn°
CPF

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei n° 14.133/21.

miÊ
RG n11
CPF

. kJprôdlíçõêí ltda
Contratada

Ediclécía do Nascimento Souza
RG 11° 06255957400 CNH-SE e CPF n° 045.933.715-70

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Na hipótese de financiamento, parcial ou integrai, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo ímporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indeíinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamenie ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele rormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

r-u-;' , ■•3 >3

Arataca- BA, 15 de Julho de 2025.

Th
MUNICÍPIO DE ARÍaC^- Contratante 

FERNANDO MANSAJR GONZAGA 
Prefeito Municipal

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO
As partes elegem o Foro da cidade de Camacan, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, paia dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E. por estarem assim justos e contratados, firmam (/presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois be lido e achado conforme.



Arataca

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1o I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

Eli - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XXI - N° 3734

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, peia Constituição Federal e,

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

IV  Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNÍCÍPÍO

Portarias

^5^

Art. 2°. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal na. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n®. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia 
pmgabinelearataca@hotmail.com

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “caput" da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

mailto:pmgabinelearataca@hotmail.com


Arataca

» « « ■

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arataca-Bahia

0^

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

Piaça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 
prngabinetearataca@hotmail.com

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

Art. 4o. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
3 de Junho de 2025
6 - Ano XXI - N° 3734

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

Diário Ofidal do
MUNICÍPIO

Art. 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

* I I *

mailto:prngabinetearataca@hotmail.com


4.

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 051/2025.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CONTRATADA: K S PRODUÇÕES LTDA.

ORGÃO: 0311 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031111 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

PROJETO ATIVIDADE: 2.171 - REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS.

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ.

FONTE: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

VALOR: O VALOR DO PRESENTE É DE R$ 150.000,OOfCENTO E CINQUENTA MIL REAIS).

VIGÊNCIA: 90(NOVENTA) DIAS, OU COM A APRESENTAÇÃO MUSICAL.

DATA DE ASSINATURA: 15 DE JULHO DE 2025.

Arataca, 15 de julho de 2025.

à.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CANTORA "KLESSINHA”, PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DO 
PEDRÃO DE ANURI.

Em atendimento ao disposto no artigo 89, parágrafo único 
da Lei Federal n° 14.133/21, a Prefeitura Municipal de 
Arataca publica abaixo extrato de contrato.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

Vicksoí
Agent

zeyedo Almeida 
k^Gentratação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

________rxVyCC) G\/\.
SéSèfaria de Administração

Responsável pela publicação no mural de avisos.



OBJETO:

000W5
Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro, CEP 45.695-000

CONTRATADA:_________
CNPJ:_________________
VIGÊNCIA:_____________
PROCESSO:____________
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
VALOR GLOBAL:________
DATA DE ASSINATURA:

INEXIG1BILIDADE NS 051/2025 - CONTRATO NS 115/2025______________________
CONTRATAÇÃO DA CANTORA "KLESSINHA", PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS 
DO "PEDRÃO DE ANURP._______________________________________________
KS PRODUÇÕES LTDA_______
53.988.921/0001-70__________
90 (noventa) dias, ou com a apresentação musical.__________________________
INEXIGIBILIDADE NQ 051/2025 ______________________________________
ART 74, II DA LEI 14.133/21
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ______________________
15 de Julho de 2025 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



V
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EXTRATO DE CONTRATO 
PUBLICAÇÃO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03I te 4(1

' ’ i M ’

Praçg João Gcnça'VcS de úucircz sá'1'1 Cenbo •-AT <

í!iffâ



Arataca

OBJETO:

Aratacê-RaiSa^raca João Gonçaivcs dn QiíCiroz. a/n1-'. Centro. CEP 46.695-000

000137
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: REMOMUY2MTCZMTRFOUIWNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

Quarta-feira
23 de Julho de 2025
3-Ano XXI - N° 3793

CONTRATADA:__________
CNPJ:_________________
VIGÊNCIA:_____________
PROCESSO:_____________
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
VALOR GLOBAL:_________
DATA DE ASSINATURA:

INEXIGIBILIDADE N2 051/2025 ■ CONTRATO 115/2025_______________________
CONTRATAÇÃO DA CANTORA "KLESSINHA", PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS 
DO "PEDRÃO DEANURI"._______________________________________________
KS PRODUÇÕES LTDA_________________________________________
53.988.921/0001-70 ___________________________________________________
90 (noventa) dias, ou com a apresentação musical.___________________________
INEXIGIBILIDADE N2 051/2025____________________________________

~ ART 74, II DA LEI 14,133/21
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)_________________________________
15 de Julho de 2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



Publicação (PNCP)

Afritac^-ftehiaPraça João Goncalves de Queiroz s/nc. Centro, CFP 45 695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES
■3

1
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■íí > Foitoif,

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 000051/2025
Últimc atuali^açáo 23/0.'/%'^

Órgão: MUNICÍPIO DEARATACA Unidadecompradora: 136Õ81.58000103-001 •• PREt-EITURAMUNICIPAI. DEARATACALocal: Ar.jüjca/BA

Modo de disputa: Náo se aplicaTipo: Ato que autoriza a Contratação DiretaAmparo legal: Lei 14.13’,/2O2l, Art. 7-4, IIModalidade da contratação: InexigIbilidade

Fonte orçamentária; Náo informadaRegistro de preço: Nâo

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 23/07/2025

Fonte: E & l. PRODUCOES DE SOFTWARE LTDAId contratação PNCP: 13658158000103-1 •000106/2025

Objeto:

J

HistóricoContratos/EmpenhosArquivosItens

DetQuantidade: £Descrição :Número ■;,

WS 202500.00RI 202.500.00l

>Puyir.a1-1 -Jo 1 iUrs

I

no

Serpro
s

l

-L

TeM« destinado a e«iWç8o de mfomiaçóes r elaciunaifa» a licença de uso.

DISPONiBiLlZACÃO DA CAN FORA

KLÉSSINHA

Valor unitário estimado t

r

Escola nacional do 
Administração fúuSco

000'3/

c«i!'ir | í-

CONTRATAÇÃO DA CANTORA KLESSINHA. PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DO PEDRÃO DE ANURl.

' SEBRAE

Portal Nacional de Contratações Públicas

Criado pela Lei n014.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial cfeslinado á 

divulgação centralizadas obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados 

pelo novel diploma.

Valor total estimado 
.. . 4. ■■

^BID
de DvMnwAliiUrfito

,-A-

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas 

atribuições.estalxiUrcidas no Decreto n° 10.764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvc-lvimento dossa versão do Portal é um esforço conjunto de construção do uma concepção direta legal, 

homologado pelos indicados <i compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e coi retude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas 

PNCP por foiça da Lei n" 14.133/2021 são de estiita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

\ti imiiiwaa rooTM

jffo NACIONAL 
CONTRATAÇÕES 
PUBLICAS

«i

f '
S htln57/ooitatdvi,eivicos.riLSld0.ciavb£

OKOO 078 pOOl

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

< Voltar
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Contrato n° 000115/2025
t/ífiri'! waKii.Tt/jr.";

Unidade executora: 13658158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACAÓrgão: MUNICÍPIO DE ARATACALocal: Arataca/RA

Categoria do processo: ServiçosProcesso; 000124/2025Tipo: Contrato (t<‘r:no inicial) Receita ou Despesa: Despesa

Data de assinatura: 15/07/2025 Vigência: de 15/07/2025 a 13/10/2025Data de divulgação no PNCP: 23/07/20/25

Id contratação PNCP: 1355S156OOOli~'3-■j-OOO.iC6/2(;;-'3Fonte: E & L. PRODUCOES DE SOE WARE LTDAId contrato PNCP: .1.3058158000103-2-000110/2025

Objeto:

CON IRA1ACA0 DA CANTORA KLfiSSINHA. PARA APRE.SENTACAO NOS FESTEJOS DO PEDRAO DE ANURI.

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: K S PRODUCOES LTDí-iCNPJ/CPF; 53.988.921/OOO1-7OTipo: Pessoa jurídica

Histórico

-»»•
Baixar;Data/Hora do Evento ;Evento ;

23/O7/2O26-1728-27Inclus-ío - Ccntratô

Zí <1-idul «a..

VAEntór^

S httn^//norlalrieryn;ir:r1j.CiiaiaQ.qmhf

J 0800 078 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Serpro
1'

TB.to <lfcstin.iUo a v»bltlk> Uu Inl vrrnr^&sv reUckinudos 4 licença <M uio.

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Conlralações Públicas (PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado a 
divulgação centralizada o obrigatória dos atos oxigidos om sedo de licitações c contratos administrativos abarcados 

pelo novel diploma.

**■■■ -
SEBRAE

■■■■■■■■

Escola Nocíonol a» 
Mml nisUQÇôa PubUça

( < Voltar

fiQilâUte^flí.CGQUâlaçèssPyblicas

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas 
atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, de 9 de agosto de 2021.

0 desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção de uma concepção díieta legal 

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade o corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no 
PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes

BID

Br..

ooo



PARECER DO CONTROLE INTERNO

Araiaca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiioz, s/n°, Centro, CEP 45.6Ô5-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03IS^ií



PARECER CONTROLE INTERNO

PARECER: 096/2025

SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE E LAZERINTERESSADO

124/2025PROCESSO ADM.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 051/2025MODALIDADE

VICKSON AZEVEDO ALMEIDA

LEI 14,133/21FUNDAMENTAÇAO

FERNANDO MANSUR GONZAGA

PARAOBJETO

EMPRESA CONTRATADA

15/07/2025HOMOLOGAÇÃO

150.000,00VALOR

HIAB SANTOS SOUZAGESTOR DE CONTRATO

DIRETOR DA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO

ORDENADORDE
DESPESA

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO
CNPJ N.° 13.658,158/0001-03

Decreto n° 017/2025.
Foram encaminhados os referidos autos junto a este controle interno desta prefeitura para 

analise quanto a sua legalidade e pertinência quanto aos ditames legais.

RELATORIO
O presente processo de licitação, iniciado por provocação desta entidade, fora instruído e teve 

por analisador o Senhor Romário dos Santos, controlador desta entidade, nomeado através do

fe ll

CONTRATAÇAO DA CANTORA “KLESSINHA" 
APRESENTAÇÃO NQS FESTEJOS DQ PEDRÃQ DE ANURI.
K S PRODUÇOES LTDA - CNPJ: 53.988,921/0001-70.

PRELIMINAR
Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da análise 
técnica é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em seu art. 74 no qual prevê as 
atribuições do Controle Interno perante a administração pública.



Assim a controladoria interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades entabuladas no art. 

74 da Constituição Federal 1988, in verbis:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

If'il
um»

"Art. 74, Os poderes legislativo e judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
/ - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, 
a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União;
II ■ comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
corno da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado:
III ■ exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da União:
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.
§ 1° Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária.
§ 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 
parte legitima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.".

"Serão objetos de acompanhamentos e controles específicos por 
parte do órgão responsável pelo Sistema do controle Interno 
Municipal:
VI - as licitações, contratos, convênios, acordados e ajuste;"

Importante também destacar que o Controlador Interno não é ordenador de despesas, nem confere 

"ateste" de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela Administração Pública. 

Essa atribuição pertence ao Gestor e ao Fiscal de Contrato devidamente nomeados para essa função.

METODOLOGIA APLICADA:
O parecer de controle interno de uma entidade pública sobre uma licitação deve avaliar a conformidade 

com a legislação vigente. Deve também garantir que os processos de contratação sejam transparentes 

e eficientes.
Este parecer tem a proposta de analisa o processo em questão, da fase preparatória a elaboração do 

contrato, analisaremos os itens contidos e por ventura faltosa no processo conforme descrito abaixo.

E no âmbito do estado da Bahia, o controle interno segue os ditames contidos na Resolução n° 1.120/05 

doTCM-BA.
Quanto aos processos licitatórios desta entidade a resolução descreve em seu art.11, in verbis:



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658,158/0001-03

DA ANÁLISE

1 - INTRODUÇÃO:
Trata-se de modalidade de contratação direta através de INEXIGIBILIDADE n° 51/2025, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Arataca, tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DA CANTORA “KLESSINHA’ 

PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DO PEDRÃO DE ANURI.

2 - DA ANÁLISE DO PROCESSO ADMINSTRATIVO:

DA FASE PREPARATÓRIA
Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos:

2.1) Documento de formalização da demanda (Lei n°14.133/2021, art. 12,VII);
Documento de Formalização da Demanda, atestando a motivação e justificando a necessidade da 

contratação através de solicitação assinado pela secretaria responsável pela pasta.
2.2) Não Consta a informação de que o objeto da contratação está contemplado no Plano de 

Contratações Anual - PCA, (Lei n°14.133/2021, art.12, VII c/cart.18).
Obs. Existe no processo justificativa para Ausência do Plano de contratações Anuais assinado pelo 

gestor.
2.3) . Consta o Estudo Técnico Preliminar (ETP) (Lei n° 14.133/2021, art. 18, I, §1°e art.72, I);

2.4) Existe Termo de Referência, constando os seguintes parâmetros e elementos (Lei n° 14.133/21, 

art.6°, XXIII eart.40, §1°)

2.5) Existe documento que demonstre a Análise de Risco.
2.6) Solicitação de pesquisa de preços ao setor de compras pelo diretor da comissão de licitação.

2.7) Apresentação de notas fiscais de empresas com serviços equiparados, apresentada pelo chefe do 

setor de compras demonstrando assim a compatibilidade dos valores acertados,
2.8) Solicitação acerca da existência de dotação orçamentaria ao setor de financeiro/contábil pela chefe 

adjunto da comissão de licitação.
2.9) Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é compatível com a despesa estimada, 

dotação orçamentaria compatível com a despesa.
2.10) Autuação do processo pelo presidente e membro da comissão da licitação e ato de nomeação do 

mesmo:
2.11) Autorização da Autoridade Competente (Lei n 14.133/201, art. 72, VIII)

2.12) Documentação relativa à qualificação técnica (Atestado de Capacidade Técnica) e ou Documentos 

que justifiquem a notória especialização do profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
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TRANSPARÊNCIA:

Os documentos acima citados ficam em disponibilidade publica 
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AVALIAÇÕES E RECOMENDAÇÕES:
1 - Quanto à escolha da modalidade de contratação, conforme art. 6o, XIII, e art. 29 da Lei 14.133/2021, 

observa-se que a escolha da Inexigibilidade foi a escolha mais adequada tendo em vista que o bem 

adquirido foi qualificado como comum pela unidade técnica.
2 - Este controle recomenda a existência do Plano de Contratações Anual - PCA, conforme 

determinação contida na lei n°14.133/2021, art.12, VII c/cart.18.

000^

3-CONCLUSÃO
Registra-se, ainda, que a análise consignada neste parecer técnico se ateve às questões jurídicas na 

instrução do processo licitatório, nos termos da Lei n.° 14.133/2021 e alterações posterioies.

que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato;

2.13) Proposta de prestação de serviços contento entre outras informações planilha com detalhamento 

das despesas;

2.14) Documentos referentes à justificativa do preço;
2.15) Documentação de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista (certidões negativas) e 

Qualificação econômica e financeira;

2.16) Planilha de composição de custos, com detalhamento e descriminação dos itens que formam a 

composição do valor cobrado, este item está localizado na proposta da empresa contratada;

2.17) Termo de Inexigibilidade de Licitação contendo: dados do órgão gerenciador, objeto, justificativa, 

detalhamento do objeto, fundamento legal, prazo de vigência, obrigações da contratada, obrigações da 

contratante;
2.18) Ato de nomeação dos membros para "agente de contratação, pregoeiro, membros da equipe de 

apoio e comissão de contratação", Portaria 013/2025;

2.20) Minuta do contrato;
Observação: Este controle solicita a inclusão no contrato de clausula de que obrigue a contratada a 

apresentação de: relatórios com detalhamento dos serviços executados, relatórios fotográficos e lista 

de presença das pessoas beneficiadas (caso se aplique).

2.21) Extrato de contrato;

2.22) Parecer Jurídico

na integra, através do site:

arataca.ba.aov.br/site/editais


&

Não se incluem no âmbito da análise desta Controladoria os elementos técnicos pertinentes à fase 

posterior a assinatura do contrato, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente da Administração.
Importante ressaltar que este controle registrou ausência de documentos indispensáveis á luz da 

14.133/2021. No entanto o responsável pela licitação fez suas justificativas conforme descrito acima.

Com as devidas ressalvas essa unidade de Controle Interno não vislumbra óbice ou máculas no 

procedimento que possa invalidá-lo ou revogá-lo.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Arataca, 15 de JULHO de 2025.

Romário dos Santos

Controlador do Município de Aratacj

Decreto n° 017/2025 /
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Dessa forma, proceda-se os autos para: inserção no e__TCM e site da Prefeitura: www.arataca.ba.gov.br- 

Portal da Transparência.

» <• * «<

® li
III"

http://www.arataca.ba.gov.br-Portal

